
DECRETO Nº 9.402
DE 27 DE JULHO DE 2021

ALTERA DISPOSITIVO DO DECRETO Nº
7.979, DE 04 DE JANEIRO DE 2018, QUE
INSTITUI  A  COMISSÃO  CONSULTIVA
DE  CONTRATOS  DE  GESTÃO,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROGÉRIO SANTOS,  Prefeito Municipal de Santos, no
uso de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art.  1º  Os incisos  II  e  III  do artigo 3º  do Decreto nº
7.979, de 04 de janeiro de 2018, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º [...]
II  – 01  (um)  representante  da  Secretaria  Municipal  de

Governo;
III  – 01  (um) representante  da  Secretaria  Municipal  de

Planejamento e Inovação.”

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 27 de julho de 2021.

ROGÉRIO SANTOS
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais do Gabinete do

Prefeito Municipal, em 27 de julho de 2021.

RODRIGO SALES
Chefe do Departamento

PA  36762/2021-14
Formalizado por  IAM                                                                                                                                                                                    1


	RODRIGO SALES

